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Aviso: Alteração do endereço eletrónico para entrega de documentos a publicar no Boletim do Trabalho e Emprego

O endereço eletrónico da Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho para entrega de documentos a publicar 
no Boletim do Trabalho e Emprego passou a ser o seguinte: dsrcot@dgert.mtsss.pt

De acordo com o Código do Trabalho e a Portaria n.º 1172/2009, de 6 de outubro, a entrega em documento electrónico 
respeita aos seguintes documentos:

a) Estatutos de comissões de trabalhadores, de comissões coordenadoras, de associações sindicais e de associações de 
empregadores;

b) Identidade dos membros das direcções de associações sindicais e de associações de empregadores;
c) Convenções colectivas e correspondentes textos consolidados, acordos de adesão e decisões arbitrais;
d) Deliberações de comissões paritárias tomadas por unanimidade;
e) Acordos sobre prorrogação da vigência de convenções coletivas, sobre os efeitos decorrentes das mesmas em caso de 

caducidade, e de revogação de convenções.

Nota: 
- A data de edição transita para o 1.º dia útil seguinte quando coincida com sábados, domingos e feriados.
- O texto do cabeçalho, a ficha técnica e o índice estão escritos conforme o Acordo Ortográfico. O conteúdo dos textos é 

da inteira responsabilidade das entidades autoras.

SIGLAS

CC - Contrato coletivo.
AC - Acordo coletivo.
PCT - Portaria de condições de trabalho.
PE - Portaria de extensão.
CT - Comissão técnica.
DA - Decisão arbitral.
AE - Acordo de empresa.

Execução gráfica: Gabinete de Estratégia e Planeamento/Direção de Serviços de Apoio Técnico e Documentação - Depósito legal n.º 
8820/85.
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CONSELHO ECONÓMICO E SOCIAL

ARBITRAGEM PARA DEFINIÇÃO DE SERVIÇOS MÍNIMOS

...

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

DESPACHOS/PORTARIAS

...

PORTARIAS DE CONDIÇÕES DE TRABALHO

...

PORTARIAS DE EXTENSÃO

Portaria de extensão das alterações do contrato co-
letivo entre a Associação Portuguesa das Indústrias 
de Cerâmica e de Cristalaria - APICER e o Sindi-
cato Nacional dos Trabalhadores das Indústrias de 
Cerâmica, Cimentos, Abrasivos, Vidros, Similares, 
Construção Civil e Obras Públicas (SINTICAVS) - 

(indústria da cerâmica - pessoal fabril)

As alterações do contrato coletivo entre a Associação 
Portuguesa das Indústrias de Cerâmica e de Cristalaria -  
APICER e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores das In-
dústrias de Cerâmica, Cimentos, Abrasivos, Vidros, Simila-
res, Construção Civil e Obras Públicas (SINTICAVS) - (in-
dústria da cerâmica - pessoal fabril), publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 9, de 8 de março de 2020, 
abrangem as relações de trabalho entre empregadores que, 
no território do Continente, exerçam a atividade da cerâ-
mica estrutural (telhas, tijolos, abobadilhas, tubos de grés e 
tijoleiras rústicas), cerâmica de acabamentos (pavimentos e 

revestimentos), cerâmica de loiça sanitária, cerâmica utilitá-
ria e decorativa e cerâmicas especiais (produtos refratários, 
eletrotécnicos e outros) e trabalhadores ao seu serviço, uns 
e outros representados pelas associações que as outorgaram.

As partes outorgantes requereram a extensão das altera-
ções da convenção às relações de trabalho entre emprega-
dores não representados pela associação de empregadores 
outorgante, que na respetiva área e âmbito exerçam a mesma 
atividade, e trabalhadores ao seu serviço.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.
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Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do estu-
do de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) 
do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos elementos 
disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de 
Pessoal de 2018. De acordo com o estudo estavam abrangi-
dos pelo instrumento de regulamentação coletiva de traba-
lho, direta e indiretamente, 7909 trabalhadores por conta de 
outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, dos quais 50,5 % são mulheres e 
49,5 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o 
estudo indica que para 5930 TCO (75 % do total) as remu-
nerações devidas são iguais ou superiores às remunerações 
convencionais enquanto para 1975 TCO (25 % do total) as 
remunerações devidas são inferiores às convencionais, dos 
quais 41 % são mulheres e 59 % são homens. Quanto ao 
impacto salarial da extensão, a atualização das remunerações 
representa um acréscimo de 0,7 % na massa salarial do to-
tal dos trabalhadores e de 2,9 % para os trabalhadores cujas 
remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da pro-
moção de melhores níveis de coesão e igualdade social o es-
tudo indica uma redução no leque salarial e uma diminuição 
das desigualdades.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e 
económicas justificativas da extensão de acordo com o dis-
posto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, 
promove-se o alargamento do âmbito de aplicação das al-
terações do contrato coletivo às relações de trabalho não 
abrangidas por regulamentação coletiva negocial porquanto 
tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 
mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económi-
co, o de aproximar as condições de concorrência entre em-
presas do mesmo setor.

Considerando que a anterior extensão da convenção não 
é aplicável aos trabalhadores filiados nos sindicatos repre-
sentados pela Federação Portuguesa dos Sindicatos da Cons-
trução, Cerâmica e Vidro - FEVICCOM, na sequência da 
oposição da federação sindical, mantém-se na presente ex-
tensão idêntica exclusão.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográ-
fico de aplicação todo o território nacional e que a extensão 
de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, a presente portaria apenas é 
aplicável no território do Continente.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula ou-
tras condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica de 
cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do pedido de extensão da convenção e o termo 
do prazo para emissão da portaria de extensão, com produ-
ção de efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente ex-
tensão no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), Separata, 

n.º 9, de 1 de abril de 2020, ao qual não foi deduzida oposi-
ção por parte dos interessados.

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto do 

Trabalho e da Formação Profissional, no uso da competência 
delegada por Despacho n.º 892/2020, de 22 de janeiro de 
2020, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 
22 de janeiro de 2020, ao abrigo do artigo 514.º e do núme-
ro 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o 
seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato coletivo entre a portaria de extensão das alterações 
do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa das In-
dústrias de Cerâmica e de Cristalaria - APICER e o Sindica-
to Nacional dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, 
Cimentos, Abrasivos, Vidros, Similares, Construção Civil e 
Obras Públicas (SINTICAVS) - (indústria da cerâmica - pes-
soal fabril), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego 
(BTE), n.º 9, de 8 de março de 2020, são estendidas no terri-
tório do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
atividade da cerâmica estrutural (telhas, tijolos, abobadilhas, 
tubos de grés e tijoleiras rústicas), cerâmica de acabamentos 
(pavimentos e revestimentos), cerâmica de loiça sanitária, 
cerâmica utilitária e decorativa e cerâmicas especiais (pro-
dutos refratários, eletrotécnicos e outros), e trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias profissionais previs-
tas na convenção; 

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a atividade económica referida na alínea anterior e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção, não representados pela 
associação sindical outorgante.

2- A presente extensão não é aplicável aos trabalhadores 
filiados nos sindicatos representados pela Federação Por-
tuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vidro - 
FEVICCOM.

3- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de abril 
de 2020.

29 de abril de 2020 - O Secretário de Estado Adjunto do 
Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe Pardal 
Cabrita.
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Portaria de extensão das alterações do contrato co-
letivo entre a Associação dos Distribuidores de Pro-
dutos Alimentares (ADIPA) e outras e o Sindicato 
dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços, Comér-
cio, Restauração e Turismo - SITESE (comércio por 

grosso)

As alterações do contrato coletivo entre a Associação dos 
Distribuidores de Produtos Alimentares (ADIPA) e outras e o 
Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços, Comér-
cio, Restauração e Turismo - SITESE), publicadas no Bole-
tim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 12, de 29 de março de 
2020, abrangem as relações de trabalho entre empregadores 
que, no território nacional, exerçam a atividade de comércio 
de armazenagem e ou distribuição de produtos alimentares 
por grosso, distribuição de bebidas, armazenagem, importa-
ção e exportação de frutos, produtos hortícolas e sementes e 
armazenagem, importação e exportação de azeites, e de tra-
balhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas 
associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das altera-
ções do contrato coletivo às relações de trabalho entre em-
pregadores não representados pelas associações outorgantes 
que na respetiva área e âmbito exerçam a mesma atividade e 
trabalhadores ao seu serviço filiados na associação sindical 
outorgante.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do estu-
do de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) 
do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos elementos 
disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de 
Pessoal de 2018. De acordo com o estudo estavam abrangi-
dos pelo instrumento de regulamentação coletiva de traba-
lho, direta e indiretamente, 4633 trabalhadores por conta de 
outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, dos quais 29,7 % são mulheres e 
70,3 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o 
estudo indica que para 2110 TCO (45,5 % do total) as remu-
nerações devidas são iguais ou superiores às remunerações 
convencionais enquanto para 2523 TCO (54,5 % do total) as 
remunerações devidas são inferiores às convencionais, dos 
quais 67,5 % são homens e 32,5 % são mulheres. Quanto 
ao impacto salarial da extensão, a atualização das remune-
rações representa um acréscimo de 1 % na massa salarial 
do total dos trabalhadores e de 2,2 % para os trabalhadores 

cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva 
da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social 
o estudo indica que existe uma redução no leque salarial.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e 
económicas justificativas da extensão de acordo com o dis-
posto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, 
promoveu-se, à semelhança das anteriores extensões, a in-
tenção de proceder ao alargamento do âmbito de aplicação 
das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho 
não abrangidas por regulamentação coletiva negocial por-
quanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as con-
dições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano 
económico, o de aproximar as condições de concorrência 
entre empresas do mesmo setor.

Publicado o aviso relativo ao projeto da presente exten-
são no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, n.º 9, de 
1 de abril de 2020, o SITESE deduziu oposição. Em síntese, 
alega o sindicato que não foi considerado o pedido de exten-
são das alterações do contrato coletivo apenas para as rela-
ções de trabalho entre empregadores não representados pela 
ADIPA e trabalhadores ao seu serviço filiados no SITESE. 

Efetivamente, como constava da nota justificativa do pro-
jeto de portaria de extensão, as partes requereram a extensão 
das alterações (salariais) do contrato coletivo apenas aos tra-
balhadores filiados no SITESE ao serviço de empregadores 
não filiados na associação de empregadores. Não obstante, 
verificando-se que a convenção publicada em 2016 (revisão 
global) e subsequentes alterações salariais de 2017, 2018 e 
2019 foram sempre objeto de extensão aos empregadores 
filiados e não filiados na associação de empregadores outor-
gante e trabalhadores ao seu serviço não filiados no SITESE, 
o acolhimento do pedido/oposição significaria uma redução 
do âmbito pessoal de abrangência das alterações da conven-
ção, com impacto no estatuto laboral dos trabalhadores e nas 
condições de concorrência entre empresas. Neste contexto, 
com vista a manter, na medida do possível, a uniformização 
das condições de trabalho entre as relações de trabalho já 
abrangidas pela extensão anterior, promove-se o alargamen-
to da atualização das condições de trabalho previstas no con-
trato coletivo nos mesmos termos.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográ-
fico de aplicação todo o território nacional e que a extensão 
de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, a presente portaria apenas é 
aplicável no território do Continente.

Considerando que a convenção coletiva regula diversas 
condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica de 
cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Considerando ainda que a anterior extensão da conven-
ção não é aplicável às relações de trabalho em que sejam 
parte trabalhadores filiados em sindicatos representados pela 
FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comér-
cio, Escritório e Serviços, por oposição da referida federa-
ção, mantém-se na presente extensão idêntica exclusão.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
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conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para a emissão da portaria de extensão, com produção de 
efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa. 

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto do 

Trabalho e da Formação Profissional, no uso da competência 
delegada por Despacho n.º 892/2020, de 22 de janeiro de 
2020, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 
22 de janeiro de 2020, ao abrigo do artigo 514.º e do núme-
ro 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o 
seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato coletivo entre a portaria de extensão das alterações 
do contrato coletivo entre a Associação dos Distribuidores 
de Produtos Alimentares (ADIPA) e outras e o Sindicato dos 
Trabalhadores e Técnicos de Serviços, Comércio, Restaura-
ção e Turismo - SITESE, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego (BTE), n.º 12, de 29 de março de 2020, são esten-
didas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
nas associações de empregadores outorgantes que exerçam 
a atividade de comércio de armazenagem e ou distribuição 
de produtos alimentares por grosso, distribuição de bebidas, 
armazenagem, importação e exportação de frutos, produtos 
hortícolas e sementes e armazenagem, importação e exporta-
ção de azeites, e trabalhadores ao seu serviço das profissões 
e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados nas 
associações de empregadores outorgantes que exerçam a ati-
vidade económica referida na alínea anterior e trabalhado-
res ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não filiados na associação sindical 
outorgante.

2- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

3- A presente extensão não é aplicável às relações de traba-
lho em que sejam parte trabalhadores filiados em sindicatos 
representados pela FEPCES - Federação Portuguesa dos Sin-
dicatos do Comércio, Escritórios e Serviços.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de abril 
de 2020.

29 de abril de 2020 - O Secretário de Estado Adjunto do 
Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe Pardal 
Cabrita.

Portaria de extensão das alterações do contrato co-
letivo entre a RENA - Associação das Companhias 
Aéreas em Portugal e o Sindicato dos Trabalhadores 

da Aviação e Aeroportos - SITAVA e outro

As alterações do contrato coletivo entre a RENA - As-
sociação das Companhias Aéreas em Portugal e o Sindicato 
dos Trabalhadores da Aviação e Aeroportos - SITAVA e ou-
tro, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), 
n.º 37, de 8 de outubro de 2019, abrangem as relações de 
trabalho entre empregadores que, no território nacional, se 
dediquem à atividade de transporte aéreo, com ou sem au-
toassistência em escala e trabalhadores ao seu serviço, uns 
e outros representados pelas associações que as outorgaram.

As partes outorgantes requereram a extensão das altera-
ções do contrato coletivo às relações de trabalho entre em-
pregadores e trabalhadores não representados pelas associa-
ções outorgantes que na respetiva área e âmbito exerçam a 
mesma atividade.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do estu-
do de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) 
do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos elementos 
disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de 
Pessoal de 2018. De acordo com o estudo estavam abrangi-
dos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho 
aplicável, direta e indiretamente, 303 trabalhadores a tempo 
completo excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, 
sendo 11,2 % mulheres e 88,8 % homens. De acordo com os 
dados da amostra, o estudo indica que para 89 TCO (29,4 % 
do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores 
às remunerações convencionais enquanto que para 214 TCO 
(70,6 %) as remunerações devidas são inferiores às conven-
cionais, dos quais 100 % são homens. Quanto ao impacto sa-
larial da extensão, a atualização das remunerações representa 
um acréscimo de 0,6 % na massa salarial do total dos traba-
lhadores e de 1,2 % para os trabalhadores cujas remunera-
ções devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de 
melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica 
que não existe impacto salarial.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e 
económicas justificativas da extensão de acordo com o dis-
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posto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, 
promove-se o alargamento do âmbito de aplicação das al-
terações do contrato coletivo às relações de trabalho não 
abrangidas por regulamentação coletiva negocial porquanto 
tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 
mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económi-
co, o de aproximar as condições de concorrência entre em-
presas do mesmo sector.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográ-
fico de aplicação todo o território nacional e que a extensão 
de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, a presente portaria apenas é 
aplicável no território do Continente. 

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixa-
ção da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido 
em conta a data do pedido de extensão da convenção, que é 
posterior à data do depósito, e o termo do prazo para emissão 
da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do 
primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente ex-
tensão no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), Separata, 
n.º 9, de 1 de abril de 2020, ao qual não foi deduzida oposi-
ção por parte dos interessados.

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto do 

Trabalho e da Formação Profissional, no uso da competência 
delegada por Despacho n.º 892/2020, de 22 de janeiro de 
2020, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 
22 de janeiro de 2020, ao abrigo do artigo 514.º e do núme-
ro 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o 
seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato coletivo entre a portaria de extensão das alterações 
do contrato coletivo entre a RENA - Associação das Compa-
nhias Aéreas em Portugal e o Sindicato dos Trabalhadores da 
Aviação e Aeroportos - SITAVA e outro, publicadas no Bole-
tim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 37, de 8 de outubro de 
2019, são estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
atividade de transporte aéreo, com ou sem autoassistência 
em escala, e trabalhadores ao seu serviço das profissões e 
categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
atividade referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas 
na convenção, não representados pelas associações sindicais 
outorgantes.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 

sua publicação no Diário da República.
2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-

vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de de-
zembro de 2019. 

29 de abril de 2020 - O Secretário de Estado Adjunto do 
Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe Pardal 
Cabrita.

Portaria de extensão das alterações do contrato co-
letivo entre a Associação Portuguesa de Hospitali-
zação Privada - APHP e a FESAHT - Federação dos 
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, 

Hotelaria e Turismo de Portugal e outro

As alterações do contrato coletivo entre a Associação 
Portuguesa de Hospitalização Privada - APHP e a FESAHT 
- Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Be-
bidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e outro, com publica-
ção no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 11, de 22 
de março de 2020, abrangem as relações de trabalho entre 
empregadores do setor da hospitalização privada, exploran-
do unidades de saúde com ou sem internamento, com ou sem 
bloco operatório, destinado à administração de terapêuticas 
médicas, e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros repre-
sentados pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das altera-
ções da convenção às relações de trabalho entre empregado-
res e trabalhadores não representados pelas associações ou-
torgantes que na respetiva área e âmbito exerçam a mesma 
atividade.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do estu-
do de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) 
do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos elementos 
disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de 
Pessoal de 2018. De acordo com o estudo estavam abrangi-
dos pelo instrumento de regulamentação coletiva de traba-
lho, direta e indiretamente, 9916 trabalhadores por conta de 
outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, dos quais 84,3 % são mulheres e 

1897

http://bte.gep.msess.gov.pt/separatas/sep9_2020.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/separatas/sep9_2020.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2020/bte11_2020.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2020/bte11_2020.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2019/bte37_2019.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2019/bte37_2019.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2019/bte37_2019.pdf


Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 18, 15/5/2020

15,7 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o 
estudo indica que para 3636 TCO (36,7 % do total) as remu-
nerações devidas são iguais ou superiores às remunerações 
convencionais enquanto para 6280 TCO (63,3 % do total) as 
remunerações devidas são inferiores às convencionais, dos 
quais 86,8 % são mulheres e 13,2 % são homens. Quanto 
ao impacto salarial da extensão, a atualização das remune-
rações representa um acréscimo de 1,3 % na massa salarial 
do total dos trabalhadores e de 2,5 % para os trabalhadores 
cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva 
da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social 
o estudo indica uma redução no leque salarial e uma dimi-
nuição das desigualdades.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e 
económicas justificativas da extensão de acordo com o dis-
posto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, 
promove-se o alargamento do âmbito de aplicação das al-
terações do contrato coletivo às relações de trabalho não 
abrangidas por regulamentação coletiva negocial porquanto 
tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 
mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económi-
co, o de aproximar as condições de concorrência entre em-
presas do mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográ-
fico de aplicação todo o território nacional e que a extensão 
de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, a presente portaria apenas é 
aplicável no território do Continente.

Considerando ainda que a anterior extensão da conven-
ção não é aplicável às relações de trabalho em que sejam 
parte trabalhadores filiados no Sindicato dos Trabalhadores 
e Técnicos de Serviços, Comércio, Restauração e Turismo 
- SITESE, por oposição deste sindicato, mantém-se na pre-
sente extensão idêntica exclusão.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data depósito da convenção e o termo do prazo para 
a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos a 
partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente ex-
tensão no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), Separata, 
n.º 11, de 6 de abril de 2020, ao qual não foi deduzida oposi-
ção por parte dos interessados.

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto do 

Trabalho e da Formação Profissional, no uso da competência 
delegada por Despacho n.º 892/2020, de 22 de janeiro de 
2020, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 
22 de janeiro de 2020, ao abrigo do artigo 514.º e do núme-
ro 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o 
seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato coletivo entre a portaria de extensão das alterações 
do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Hos-
pitalização Privada - APHP e a FESAHT - Federação dos 
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e 
Turismo de Portugal e outro, com publicação no Boletim do 
Trabalho e Emprego (BTE), n.º 11, de 22 de março de 2020, 
são estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empresas não filiadas na 
associação de empregadores outorgante do setor da hospita-
lização privada, explorando unidades de saúde com ou sem 
internamento, com ou sem bloco operatório, destinado à ad-
ministração de terapêuticas médicas, e trabalhadores ao seu 
serviço das profissões e categorias profissionais previstas na 
convenção;

b) Às relações de trabalho entre empresas filiadas na asso-
ciação de empregadores outorgante que exerçam a atividade 
económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu 
serviço das profissões e categorias profissionais previstas na 
convenção, não representados pelas associações sindicais 
signatárias.

2- A presente extensão não é aplicável aos trabalhadores 
filiados no Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de Servi-
ços, Comércio, Restauração e Turismo - SITESE.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de abril 
de 2020.

30 de abril de 2020 - O Secretário de Estado Adjunto do 
Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe Pardal 
Cabrita.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

Contrato coletivo entre ACILIS - Associação de 
Comércio, Indústria, Serviços e Turismo da Região 
de Leiria e outras e o Sindicato dos Trabalhadores 
e Técnicos de Serviços, Comércio, Restauração e  

Turismo - SITESE - Integração em níveis 
de qualificação

Nos termos do despacho do Secretário de Estado Adjunto 
do Ministro do Emprego e da Segurança Social, de 5 de mar-
ço de 1990, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 11, de 22 de março de 1990, procede-se à inte-
gração em níveis de qualificação das profissões que a seguir 
se indicam, abrangidas pelo contrato coletivo mencionado 
em título, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª 
série, n.º 31, de 22 de agosto de 2019. 

1- Quadros superiores
Analista de informática (administrativo)
Chefe de departamento (administrativo)
Contabilista certificado (administrativo)
Diretor administrativo (administrativo)
Diretor comercial (comércio)
Diretor de recursos humanos (administrativo)
Diretor de serviços (administrativo e serviços)
Diretor financeiro (administrativo) 
Diretor-geral (administrativo, comércio e serviços) 
Gerente comercial (comércio)
Gerente (serviços)
Técnico de contabilidade (administrativo)

2- Quadros médios
2.1- Técnicos administrativos

Chefe de compras (administrativo)
Chefe de vendas (comércio e serviços)
Encarregado de agência funerária
Encarregado de loja (comércio)
Empregado de loja-chefe de secção (comércio)
Empregado de loja encarregado (comércio)
Inspetor de vendas (comércio e serviços)
Operador encarregado (comércio)
Programador de informática principal (administrativo e 

serviços)
Técnico de marketing (administrativo)

2.2- Técnicos de produção e outros
Encarregado de carnes

3- Encarregados, contramestres, mestres e chefes de 
equipa

Encarregado de armazém (comércio)

4- Profissionais altamente qualificados
4.1- Administrativos, comércio e outros

Cabeleireiro/barbeiro de 1.ª e de 2.ª

Correspondente em línguas estrangeiras (administrativo)
Delegado de vendas (comércio e serviços)
Empregado de agência funerária de 1.ª, de 2.ª e de 3.ª
Empregado de loja especializado (comércio)
Escriturário principal (administrativo)
Esteticista-cosmetologista de 1.ª e de 2.ª (M/F)
Manicura-pedicura de 1.ª (MF)
Massagista de estética de 1.ª e de 2.ª (M/F)
Operador de supermercado especializado (comércio)
Programador de informática de 1.ª e de 2.ª (administrati-

vos e serviços)
Prospetor de vendas (comércio e serviços)
Técnico de computador (administrativo)
Técnico de vendas (comércio e serviços)
Vendedor especializado (comércio e serviços)
Vitrinista (comércio)

4.2- Produção
Primeiro oficial de carnes
Técnico especializado de 1.ª e de 2.ª (comércio e servi-

ços)

5- Profissionais qualificados 
5.1- Administrativos

Bilheteiro (serviços)
Caixa de escritório (administrativo e serviços)
Cobrador (administrativo)
Escriturário de 1.ª, de 2.ª e de 3.ª (administrativo)
Operador de informática de 1.ª e de 2.ª (administrativo)
Operador de reprografia (serviços)
Rececionista (administrativo)
Telefonista (administrativo)

5.2- Comércio
Caixa de loja (comércio)
Demonstrador (comércio)
Empregado de loja de 1.ª, 2.ª e 3.ª (comércio)
Operador de supermercado de 1.ª, 2.ª e 3.ª (comércio)

5.3- Produção
Bordador (comércio)
Carpinteiro (comércio)
Costureiro (comércio)
Eletricista (comércio)
Marceneiro (comércio)
Sapateiro (comércio)
Segundo-oficial de carnes 
Serralheiro (comércio)

5.4- Outros
Cabeleireiro/barbeiro de 3.ª
Fiel de armazém (comércio)
Manicura-pedicura de 2.ª (MF)
Motorista (administrativo, comércio e serviços)
Posticeiro de 1.ª e de 2.ª 
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6- Profissionais semiqualificados (especializados) 
6.1- Administrativos, comércio e outros

Ajudante de cabeleireiro/barbeiro 
Ajudante de motorista (comércio)
Contínuo (administrativo)
Distribuidor (comércio)
Embalador (comércio)
Empregado de loja ajudante (comércio)
Guarda (administrativo, comércio e serviços)
Operador ajudante de supermercado (comércio)
Paquete (administrativo, comércio e serviços)
Porteiro (administrativo)
Posticeiro de 3.ª
Repositor (comércio)
Servente (comércio)
Servente de limpeza (administrativo, comércio e servi-

ços)

6.2- Produção
Praticante de carnes do 1.º e do 2.º ano)

A - Estagiário
Ajudante de carpinteiro
Ajudante de costureiro
Ajudante de eletricista
Ajudante de marceneiro
Ajudante de sapateiro
Ajudante de serralheiro
Estagiário de escritório
Estagiário de informática
Estagiário de programador de informática
Estagiário de técnico especializado
Estagiário de vendas
Praticante de balcão (comércio)

Acordo coletivo entre a Lusitânia - Companhia de 
Seguros, SA e outras e o Sindicato Nacional dos Pro-
fissionais de Seguros e Afins (SINAPSA) e outros - 

Integração em níveis de qualificação

Nos termos do despacho do Secretário de Estado Adjunto 
do Ministro do Emprego e da Segurança Social, de 5 de mar-
ço de 1990, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 11, de 22 de março de 1990, procede-se à inte-
gração em níveis de qualificação das profissões que a seguir 
se indicam, abrangidas pelo acordo coletivo mencionado em 
título, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª sé-
rie, n.º 21, de 8 de junho de 2019. 

1- Quadros superiores
Gestor comercial principal
Gestor operacional principal
Gestor técnico principal
Diretor 
Diretor (gestor)

2- Quadros médios
2.1- Técnicos administrativos

Consultor comercial sénior
Gerente sénior
Gestor comercial 
Gestor operacional 
Gestor técnico 
Técnico sénior
Técnico

3- Encarregados, contramestres, mestres e chefes de 
equipa

Coordenador operacional 
Gerente

4- Profissionais altamente qualificados
4.1- Administrativos, comércio e outros

Consultor comercial
Consultor comercial interno
Especialista operacional 
Técnico júnior

5- Profissionais qualificados 
5.1- Administrativos

Assistente operacional 
Auxiliar geral principal
Consultor comercial júnior
Especialista operacional júnior

6- Profissionais semiqualificados (especializados) 
6.1- Administrativos, comércio e outros

Auxiliar geral

Acordo empresa entre a CARRISTUR - Inovação 
em Transportes Urbanos e Regionais, Sociedade 
Unipessoal L.da e o Sindicato dos Trabalhadores dos 
Transportes - SITRA e outros - Integração em níveis 

de qualificação

Nos termos do despacho do Secretário de Estado Adjunto 
do Ministro do Emprego e da Segurança Social, de 5 de mar-
ço de 1990, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 11, de 22 de março de 1990, procede-se à inte-
gração em níveis de qualificação das profissões que a seguir 
se indicam, abrangidas pelo acordo de empresa mencionado 
em título, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª 
série, n.º 47, de 22 de dezembro de 2019. 

1- Quadros superiores
Coordenador
Técnico especialista
Técnico superior

2- Quadros médios
2.1- Técnicos administrativos

Inspetor
Instrutor
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Técnico comercial
Técnico de condução e tráfego

4- Profissionais altamente qualificados
4.1- Administrativos, comércio e outros

Condutor de pesados de passageiros e carros elétricos
Promotor de vendas
Técnico administrativo

5- Profissionais qualificados 
5.1- Administrativos

Assistente administrativo

Acordo empresa entre a OPERESTIVA - Empresa 
de Trabalho Portuário de Setúbal, L.da e o S.E.P. 
265 - Sindicato Estivadores Portuários Setúbal -  

STPSET - Integração em níveis de qualificação

Nos termos do despacho do Secretário de Estado Adjunto 
do Ministro do Emprego e da Segurança Social, de 5 de mar-
ço de 1990, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 11, de 22 de março de 1990, procede-se à inte-
gração em níveis de qualificação das profissões que a seguir 

se indicam, abrangidas pelo acordo de empresa mencionado 
em título, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª 
série, n.º 26, de 15 de julho de 2019. 

1- Quadros superiores
Chefe de operações
Coordenador

2- Quadros médios
2.2- Técnicos de produção e outros

Trabalhador de base 8

4- Profissionais altamente qualificados
4.2- Produção

Conferente
Operador de equipamentos de movimentação vertical e 

horizontal
Portaló
Trabalhador de base 7
Trabalhador de base 6
Trabalhador de base 5
Trabalhador de base 4
Trabalhador de base 3

5- Profissionais qualificados 
5.3- Produção

Trabalhador de base 2
Trabalhador de base 1

ACORDOS DE REVOGAÇÃO DE CONVENÇÕES COLETIVAS

...

JURISPRUDÊNCIA

...

AVISOS DE CESSAÇÃO DA VIGÊNCIA DE CONVENÇÕES COLETIVAS

...

DECISÕES ARBITRAIS

...
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ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

I - ESTATUTOS

...

II - DIREÇÃO

Sindicato de Quadros e Técnicos - SENSIQ - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 6 de mar-
ço de 2020 para o mandato de dois anos.

Presidente - Fausto Rodrigues Marques.

Vice-presidente - Rodolfo Frederico Beja Lima Knapic.
Tesoureiro - Maria da Natividade dos Anjos Marques.
Vogal - Vítor Manuel Marques Bento.
Vogal - Rogério Gabriel Santos Serra.

ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

I - ESTATUTOS

...

II - DIREÇÃO

Associação Nacional de Transportes de Passageiros 
- ANTROP - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 1 de abril 
de 2020 para o mandato de três anos.

Identificação dos membros do conselho directivo:

Presidente:

RIBATEJANA VERDE - Transportes Rodoviários de 
Passageiros, Unipessoal, L.da, representada por Luís Manuel 
Delicado Cabaço Martins, portador do cartão de cidadão n.º 
06005222.
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Vice-presidentes:

VALPI BUS - Alberto Pinto & Filhos, Transportes Rodo-
viários, SA, representada por José Eduardo Sousa de Azeve-
do Caramalho, portador do cartão de cidadão n.º 09910800.

RODONORTE - Transportes Portugueses, SA, represen-
tada por Jorge Henrique Ferreira Santos, portador do cartão 
de cidadão n.º 12011982.

RDO - Rodoviária do Oeste, SA, representada por só-
nia Bela Duarte Ferreira, portadora do cartão de cidadão n.º 
09686422.

Viúva Monteiro & Irmão, L.da, representada por Ana Lu-
ísa Fonseca de Brito Monteiro, portadora do cartão de cida-
dão n.º 12355089.

Substitutos:

Rodoviária do Alentejo, SA, representada por Pedro Ale-
xandre Curvo de Deus, portador do cartão de cidadão n.º 
07806850;

RNE - Rede Nacional de Expressos, L.da, representada 
por Carlos Alberto Puidival Vaz de Oliveira, portador do car-
tão de cidadão n.º 4192695.

COMISSÕES DE TRABALHADORES

I - ESTATUTOS

...

II - ELEIÇÕES

...

I - CONVOCATÓRIAS

...

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES PARA A 
SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO
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II - ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES

BTL - Indústrias Metalúrgicas, SA - Eleição

Eleição dos representantes dos trabalhadores para a segu-
rança e saúde no trabalho na empresa BTL - Indústrias Me-
talúrgicas, SA, realizada em 6 de março de 2020, conforme 
convocatória publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 48, de 29 de dezembro de 2019.

Efetivos:

Rúben Filipe Martins Castelo.
Diogo Ferreira de Sousa.

Suplentes:

Carlos Alberto Lemos Fernandes da Costa.
Rui Jorge Valente Fernandes.

Registado em 4 de maio de 2020, ao abrigo do artigo 39.º 
da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, sob o n.º 18, a fl. 144 
do livro n.º 1.
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